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1A PArtE: PREÂMBULO

MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021 , observados os termos da

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 200ô, assim como as exigências estabelecidas neste Edital

A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2. PArTE: DAS CúUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO
1.'1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de livros didáticos para atender as demandas dos alunos
da educação infantil e EJA das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Noíe /CE, de acordo com o
resultado de Chamada pública realizada pela Unidade Gestora, conforme anexos, partes integrantes deste

edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME
2.1, 0 edital está disponível gratuitamente nos sitios
www.tce.ce.oov, br/l icitacoes;
httpg J/www.pncp.gov.br;
www.iuazeirodonorte,ce.qov.br;
bllcompras.com.
2.2, O certame será realizado no endereço elekônico:
bllcompras.com.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio.

3,0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.'1 - tNíCtO DO ACOiÉ]I4ENTO DAS PROPOSTAS: 07 de maio de 2024, às 09h00min,
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de maio de 2024, às 09h00min.
3.3 - lNiClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de maio de 2024, às 09h30min.
3.4, REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3,5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

EDITAL CONVOCATÓRP
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSo N0 2024.05.03.2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados
pela Portaria no 08712024, de 25 de janeiro de2024,lorna público, para conhecimento dos interessados, que

no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçâo na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo
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5.1.Ade esa deconente desta lici ão correrá à conta da dota 400 mentária constante no uadro abaixo
Elemento de

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6,1. 0s inleressados em participar deste ceíame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
ô,1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,
6,1 .2. Qualquer dúvlda em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pe lo e -m a il: contato@bllcomDras.com
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associa@es, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas nesle País,

cadaslrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, e que

satisÍaçam a todas as condiçôes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍlcado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissáo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

ô.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n'11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o pre-visto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - D0
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6.7. A paíicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa Íisica e juridica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraÇão;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, mncordata, recuperaçâo judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangehas não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7,0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. 0s licitantes deveráo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sislema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1.'1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na olataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta

ôrqão Unld. Or€. PÍoieto/Atividade
07 01 12.361.0023.2.0,14.0000 33903000

inicial como arouivo dioitalizado em anexo.
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a) lndicaçáo no(s) lote(s) da especificação do objeto lici

no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital,

tado com todos seus itens, de acordo com o disposto

devendo ser indicada a MARCA PRÔPRIA dos itens

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz
jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no í1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da pÍoposta, por intermédio de Íuncionalidade

disponivel no sistema elekônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo pública do Pregã0,

Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1. 0licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma elehônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substiluir as proposlas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73/2022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, AcÁrdáo no 2132120211.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identiÍicação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documenlos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0.
7,10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DAABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e regiskada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deveráo ser expressos em reais, com ató 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o Iimite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCÁ presente nos autos do procêsso em eplgrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
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8.4.'1, Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormenle no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vanlagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitános

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.6. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conkário, levado a

eÍeilo na fase de aceilaçâo.

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para lroca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0, DA ETAPA DE LANCES
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deveráo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando foro caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que mtou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofeíar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licilante,

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado.0 sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a)nem aos demais partlcipantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) perslstir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,

9.4.2. Caberà ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal n" 14.13312021,do Arl.22, inciso ll e do Art.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n07312022,

observados os seguintes termos:
9.5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de

:1,,. ,lal,i':

15 (quinze ) minutos
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9.5,2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme ltem acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

siglloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor Iance.

9.5,4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores Iances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conÍorme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES l\l'E no 7312022.

9.5.ô. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identlficará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9,'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas paÍa que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9,1 'l . Em caso de empate enke duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

1().() DA NEGOCIACÃO DA PROPOST A E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 6'1, da Lei n" 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento, nos termos do Art, 30 da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá serfeita com os demais

llcitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrúçâo Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5, Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçâo. - '7ry
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10.6. O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitanle mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
'10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio elelrônico Mp,;l!l!E!!!plg§.c9!!1 dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a
desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuízo da sançáo prevista no Art. 156, inciso lll, da lei no 14.13312021.

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINATII§)
11.1. A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em Iinguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço

e demais inÍormaçÕes relativas ao produto/serviço ofertado.
1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valorestimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisko em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;

lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
11.2.2 - Oplando por caução em dinheiro, o licitante deverá àpresentar o comprovante de DEPÔSIO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.7$-2, Agência n" 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.

1 í.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de rcalizaçáo da disputa de preços.

11.2.4 - Caso a modalidade de garantia esmlhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma elelrônica o documenlo fomecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- BeneÍciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- Objeto: Garantia da participaçâo no PREGÃO ELETRÔNICO no 2024.05.03,2.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçá0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1 1.3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de '10 (dez)dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçâ0.
11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação,
11 .5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
'11,6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.
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'l 1 ,7. Na cotação do preço unitário não será admitido o Íacionamento do centavo
'l 

1 .8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas refeÍentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
'11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executaÍá (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeilar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agenle econômico.

11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanÇoes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.1 1 . lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍicará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei n0

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https ://www.portaldatransparencia. gov. br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.
porlaldatransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
'l 

1 .12. A consulta aos cadaskos será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,

11,13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de
paíicipaçã0.

11.'14, Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
'11.15. Para julgamento das propostas será adolado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçoes deflnidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norleia a
contratação, sempÍe buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

1 1 .'15.1 . Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

1 
'1.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.'15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a conkatação;
11,15.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1 1 .15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

1'1.'15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela AdministraÇão, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preÇos

emitido pela platatorma elelrônica.
11.16. Será conslderado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela AdministraÇão, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

1'1,'17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1 .17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
1'1.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposla.

1'1.19. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11.20. Se a proposta de menor preço nâo Íor aceilável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçáo, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital
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12,0 DA FASE D HABILITACÃO
12.1 . 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de elelção de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamento no Pais, e

ato de regisko ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

- Qualificacão Técnica:

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

Í.1) Em sede de diligência, podeÍão seÍ requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadastro Naclonal da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto mntratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualif icacão Econômico-f inanceira:

o) Balanço pakimonial, demonskação de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
p) Certidâo negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declaracões:

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Conslituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençoes coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados meno[es de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

. . ,t!,.,i. ri,r, i -,. - :t:l
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que nâo conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3, O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a
plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual periodo, nas situaçoes elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGESiME

No 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 

'lo, da Lei Complementar

no 12312006.
'12.5, A não apresenlação dos documenlos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcomoras.com, denlro do prazo eslipulado no item 12.3, assim como o desatendimento
a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçâo, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

13.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da moperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 1.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conÍorme dispõe a Lei Complemenlar n0

12312006.

13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e kabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÂO OO ITO COHVOCATORIO
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio elekônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregâo e o órgão
interessado ou por meio da plataforma bllcompras.com.
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.
14,4. Até 3 ftrês) dias úteis anles da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataÍorma

bllcompras.com.
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14.5. Acolhida a petição conka o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7 . Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

cerlame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14,10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, llmitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,1 . A interposiçâo de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o dlsposto no art. 165, da Lei no 14.133,de2021.
15,2. Declarado o vencedor, a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com.
15,2.1, Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contranazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a paÍir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15,3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15,4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15,6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos,

15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma bllcompras.com

16, DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceíame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
c) Pedlr para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. Não celebraro contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâ0, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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16.1.3.1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçâo;
'16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 '12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇoes, sem p§uízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.'1, Advertência;

1ô.2.2, Multa;

16.2.3. lmpedimenlo de licitar e contratar e;

16.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'16.3, Na aplicação das sançôes serão considerados:
16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3,2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'16.3.4. 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as inÍraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e '16.1.3, a multa será de 0,50/o a 15o/o do valor do

contrato licitado.
16.4.2. Para as inÍraçoes previstas nos itens 'lô.'1.4, 16.'1.5, 16.1.6, 16.'1.7 e 16.1.8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado.
'16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, mntado da data de sua intimação.
16,7. A sanção de impedimenlo de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações

administrativas relacionadas nos itens 16,1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçóes dispostas nos itens 16.1.4, 16.'1.5, 16.1.6, 16,1.7 e 16,'1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16,1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsewará o prazo previsto no art,

156, §5", da Lei n.o 14,'133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16,1,3,1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73,de2022.

E§1 ÂS{; r:i-'' r'LAHA
PREf[iTURA 1,1'Jf{íCipAi i}L ;{J,qZf l.§t$ Í},3 ili{.tl?.r"r"

í- i{f"l: t} i t;7'.1'.üíi-2;'*ü+if -.I"ri c*s§ÀoDt^Lrcrraç^o

,on^,*-!60o
.+--



,:r"; i rii:...1 ,. . ' 
,. ,r aj I

PÍlir:!j!-r,ir,.:l"rr': ilU;{1i.'.!.*!,:l.i ;..",,..1i;;!t..;'.;;..i;:.;_..
;,..1'. j' jl ,,; -r.-;1;r-1 .iilri ; r..rs)r"l . . co'r+s8Ào bE LrcrlaçÀo

ncxnr,.:,l6( 1
'16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a seÍ conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanle ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍjcar as
provas que prelenda produzir.
'16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recoÍTida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licilar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisâo final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACAO

17,1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razôes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18. DA CONTRATACÃO
18.'1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
'18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitação.
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições eslabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4,2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frusúada a negociação de melhor condição.
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgâo ou entidade licitante.
18.5,1 . A regra transcrita acima nâo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item '18.4,1 

,
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18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contralual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
'18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem mnvocação para a contratação, ficaÍão

os licitantes liberados dos mmpromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) cauçáo em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição Ílnanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Cenkal do Brasil.

18.9. Em se katando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2.
18.10, Se a opçáo de garantia for pelo seguro-garantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicaro Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneÍclário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula conÍária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.
18.11, Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá terl
a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações;
c) renúncia expressa do Íiador ao beneficio de ordem e aos direilos previslos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a alualizaçâo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certiÍlcação de que os serviços
foram realizados a contento.
18.'13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a lazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiÍicada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18.14. Se houver acréscimo ao valordo contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notiÍicada pelo Município.
18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.
'18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valorda garantia prestada.

18,17. As condiçôes contratuais estão deÍinidas no Anexo ll - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DTSPoStCÔES GERATS

19,1 . 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
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19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
í9.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocaçâo de terceiros, mediante

decisão devidamente fu ndamentada;
19.6. E Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superioÍ, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminiskação, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataÇão;

19,8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nâo será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;
19,'10. 0s licitantes sáo responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçâo;
19,'11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou _pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇ40;
19.13. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19,14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declaraçôes
ANEXO lV - Mlnuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 03 de maio de 2024

Márcia
0rde

ra da Silva Franca
n (a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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'r - oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de livros didáticos para atender as demandas dos alunos da educaÇão infantil e EJA das escolas

da rede pública municipal de Juazeiro do Norte /CE, de acordo com o resultado de Chamada pública rcalizada
pela Unidade Gestora.

2 - DA MODALIDADE DE L|C|TAçÃO e OO CnírÉnro DE JULGAMENTO
2.1 .P*a a aquisiçâo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes da Lei

Federal n0 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 . Pua o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condiçóes definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.1 . Esta aquisição visa assegurar a atualizaÇâo do material didático utilizado pelos alunos da rede pública

municipal de ensino, e com isso atender as demandas da educação infantil e EJA das escolas da Rede Pública

Municipal de Juazeiro Do Norte/CE, tendo como base o resultado da chamada pública 03/2023-SEDUC.

4 - DA JUST|F|CAT|VA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO
4.1 - A opção pelo parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:
4,1,1 - Considerando o resultado do chamamento público 03/2023 - SEDUC, o objeto deverá ser dividido por

lote pelo fato de que o material do EJA deverá ser Íornecido conforme resultado, onde a editora que apresentou

o melhor material foi a EDITORA DINÂMlCA, bem como para os materiais da Educaçáo lnÍantil, as editoras

melhores colocadas foram a GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA E A EDITORA GRAFICA OPET LTDA.

Restando claro que os mateÍiais poderão ser entregues por mais de um fornecedor.

5- DA ESPECTFTCAÇÃO, QUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO

5,1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo

Lote : Lotê 0í - ÊducaÇão lnfantil
Item EsDeclflcacão Unid. Qtde. MaÍca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 MATERTAL DrDÁrco DA EDUcAÇÁo rNFANÍ|L

- INFANTIL II - O LIVRO SEMESTRAL E/OU
ANUAL, FORMATO APROXIMADO OE 31 X 22
CM/EM 4 coRES , coM NúMERo DE PÁGTNAS
APROXIMADO 120 + ENCARTES. COM PICOTE
LÁTERAL. DEVERÁ coNTER uM DtÁRto DA
CRIANÇA COM APROXIMADAMENTE 230
PAGINAS, BOLSA PROPRIA, 1 KIT DO
PROFESSOR PROPORCIONAL PARÂ CADA 8
CRIANçAS, MANUAL OO PROFESSOR EM 4
CORES. AGENDA, (CARTAZES, MUSICAS E
coNTos ). rNcLUtNDo AS FoRMAÇôES E
cAPAcITAÇÓEs NECESSÁRAS. coLEÇÔES
APROVADAS: APRENDE BRASIL- POSITIVO -
ENTRELINHAS- OPET . FEITO CRIANÇÂ.
OPET,

UND 1249 435,87 544.401 ,63

0002

UND 2279 462,68 1 054.447.72
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I,ATERIAL DIDATICO DA EDUCAÇAO INFANTIL
- INFANTIL III - O LIVRO SEMESTRAL E/OU
ANUAL, FORMATO APROXIMADO OE 31 X 22
crvr/EM 4 coRES , coM NúMERo DE PÁGTNAS
APROXIMADO í10 + ENCARTES. DEVERÁ
coNTER uM DÁRto DA cRtANcA coM
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APROXIMAOAMENTE 230 PÁGINAS, BO
PRÓPRIA, í KIT DO PROFESSO
PROPORCIONAL PARA CÂDA 8 CRIANÇAS
MANUAL DO PROFESSOR EM 4 CORES
AGENDA, (CARTAZ ES, MÚSICAS E CONTOS)

CAPACITAÇÓES NECE
FORMAÇÓES

SSÁRIAS, COLE
INCLUINDO AS

APROVADAS: APRENDE BRASIL- POSITIVO

c

Éo( tw
bE LlcII ÇÀo

ENTRELINHAS. OPET - FEIÍO CRIÂN
OPET.

1.197.878,52

462,68 1 150 685,16

0004

Lote : Lote 02 - EJA

1.416,65

UND 2589 462,68

0003 I\,IATERIAL DIDÁICO DA EOUCAÇÀO INFANTIL
- INFANTIL IV - O LIVRO SEMESTRAL E/OU
ANUAL, FORMATO APROXIMADO OE 31 X 22
CM/EM 4 CORES , COM NÚMERO DE PAGINAS
APROXIMADO 110 + ENCARTES. DEVERÁ
CONTER UM OIARIO DA CRIANÇA COM
APROXIMADAMENTE 230 PÁGINAS, BOLSA
PRÓPRA. 1 KIT DO PROFESSOR
PROPORCIONAL PARA CADA 8 CRIANÇAS,
MANUAL DO PROFESSOR EM 4 CORES,
AGENDA, (CARTAZES, CONTOS E MÚSICAS),
INCLUINDO AS FORMAÇÔES E
CAPACITAÇÔES NECESSARIAS, COLEÇÔES
APROVADAS| APRENDE BRASIL- POSITIVO -
ENTRELINHAS. OPET FEITO CRIANÇA-
OPET. INCLUINDO AS FORMAÇOES E
CAPACITACÔES NECESSÁRIAS.

UND 2487

MATERIAL DtDÁÍICO DA EOUCAçÁO INFANTIL
. INFANTIL V . O LIVRO SEMESTRAL gOU
ANUAL, FORMATO APROXIMÂDO DÉ 31 X 22
CM/EM 4 CORES , COM NÚMERO DE PAGINAS
APROXIMADO 110 + ENCARTES. DEVERÁ
CONTER UM DÁRIO DA CRIANÇA COM
APROXIMADAMENTE 230 PÁGINAS, BOLSA
PRÓPRIA, í KIT DO PROFESSOR
PROPORCIONAL PARÁ CADA 8 CRIANÇAS.
MANUAL DO PROFESSOR EM 4 CORES,
AGENDA, (CARTAZES, CONTOS E MÚSICAS),
INCLUINDO AS FORMAÇÓES E
CAPACITAÇÓES NECESSÁRIAS, COLEÇÔES
APROVADAS: APRENOE BRASIL- POSITIVO -
ENTRELINHAS. OPET . FEITO CRIANÇA.
OPET,

3.947.4í3,03Total:

Item EsDeciÍicacào Unld. Otde. marca/Modelo Valor Estimado ValoÍ Total
0001 IVATERIÂL DIDÁTICO EJA I .PROFESSOR.

VOLUME UNICO-ETAPA 01 .NÚMERO DE
PÁGINAS 296 FORMATO OO LIVROI 27.5CM X
20.5CM (FECHADO); CAPA| 4x0 CORES -
PAPEL CARTÃO 250 GRS| MIOLO 4X4 CORES
- PAPEL OFFSET 75 GRS| ACABAMENTO:
LOMBADA OUAORÂDA COLA PUR; ISBN: 978-
65-87 101 47 -78 - PROJETO EJA : A CAMINHO
DO CONHECIMENTO - EDITORA DINAMICA.

UNO 283,33

283,33 't6.999,80

oo02 MATERIAL DIDÁTICO EJA I -ALUNO - ETAPA O1

(1",2",30ANOS) - VOLUME UNTCO.NÚMERO DE
PAGINAS. 296, FORMATO DO LIVRO: 27,sCM X
2O,5CM, CAPAI 4XO CORES _ PAPÉL CARTÁO
250 GRS; [,llOLOr4X4 CORES- PAPELOFFSET
75 GRS,
ACABAMENTO: LOMBADA QUADRADA COLA
PUR; ISBN: 978-65-87 í 0í -37-8 PROJETO EJA :

A CAMINHO OO CONHECIMENTO - EOITORA
DINAMICA.

UND 60

0003 MATERIAL DIDATICO EJA II -ALUNO - ETAPA
02(4o, 5.ANOS)-VOLUME UNrCO .NÚMERO DE
PÁGINAS:276, FORMATO DO LIVRO: 27,sCM X
2O,5CM; CAPA| 4XO CORES - PAPEL CARTÁO
250 GRS: lúIOLO:4x4 CORES- PAPEL OFFSET
75 GRS,
ACABAMENTO| LOMBADA OUADRÂDA COLA

UND 140 283,33 39.666,20

íi
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ÇÀoPUR| ISBN: 978-65-87101-37-8 PROJETO EJA

A CAMINHO DO CONHECIMENTO - EDITO
DtNÂMrcA.

1.680,00

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 4.241.772,92 (quatro milhoes duzentos e
quarenta e um mil setecentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos), de acordo com pesquisas

de preços realizadas pelo setor de compras da Central de Compras do Município de Juazeiro do Norte seguindo
as normativas e a legislação vigente.
5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

oÍçamento acima, independentemente do valor total,

6 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - Os produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

0004 MATERIAL DIDATICO EJA II -PROFESSOR.
voLUME uNrco-ETAPA 02 -NúMERo DE
PÁGINAS 276 FoRMATo Do LIVRo: 27,5cM x
20.5CM (FEC_HADO)| CAPA: 4X0 CORES -
PAPEL CARTAO 250 GRS; MIOLO 4x4 CORES
- PAPEL OFFSET 75 GRS; ACABAMÉNTO:
LOMBADA QUAORÂDA COLA PUR; ISBN: 978-
65-87101-47 -78 - PROJETO EJA:A CAMINHO
Do coNHEctMENTo - EDtroRÂ DtNÂMrcA.

UND 6 280,00

UND 13 3.683,29283

0005 IVIATERIAL DIDATICo EJA III -PRoFEsSoR.
voLUt\rE uNtco-ETAPA 03 -NúMERo DE
pÁctNAS 312 FoRMATo Do LtvRo: 27.scMx
20.5CM (FECHADO); CAPA: 4x0 CORES -
PAPEL CARTAO 250 GRS| MIOLO 4x4 CORES
- PAPEL OFFSET 75 GRS| ACABAMENTO:
LOMBADA QUADRÂDA COLA PUR; ISBN: 978-
65-87 10147-78 - PROJETO EJA : A CAiTINHO
Do coNHEcrMENTo - EorroRA DrNÂMrcA.

0006 IMATERIAL DIDATICO EJA III .ALUNO - ETAPÂ
03(60,70 ANos)- voLUME uNrco .NúMERo DE
pÁctNAS: 3í2. FoRMATo Do LtvRo: 27,5cM x
2O,5CM| CAPA: 4XO CORES - PAPEL CARTÃO
250 GRSiMIOLO:4X4 CORES -PAPEL OFFSET
75 GRS.
ACABAMENTO: LOMBADA QUADRADA COLA
PUR; ISBN: 978-65-87101-37-8 PROJETO EJA:
A CAMINHO DO CONHECIMENTO - EDITORA
DINAMIcA.

UND 333 283,33 94.348,89

0007 IVIATERIAL DIDATICo EJA IV -PRoFESSoR.
voLUME uNrco-ETAPA 04 -NúMERo DE
pÁGrNAs 320 FoRMATo Do LrvRor 27.5cMx
20.5C1\, (FECHADO); CAPA: 4X0 CORES -
pApEL cARTÁo 250 cRS; MtoLo 4x4 coREs
- PAPEL OFFSET 75 GRS; ACABAMENTO:
LOMBADA QUADRADA COLA PUR; ISBN: 978-
65-87 10147-78 - PROJETO EJA : A CAITINHO
Do coNHEcIIUENTo - EDIToRA DINÂMIcA.

UND 16 283,33 4.533,28

0008 IVIATERIAL DIDATICO EJA IV .ALUNO . ETAPA
04(go, ge ANos)- voLUME uNrco.NúMERo DE
pÁctNAS: 320. FoRMATo Do LtvRo: 27,scM x
2O,5CM; CAPA: 4XO CORES - PAPEL CARTÁO
250 GRS; MIOLO:4X4 CORES -PAPEL OFFSET
75 GRS.
ACABAMENTO: LOMBADA QUADRÂDA COLA
PUR; ISBN: 978-65-87'101-37-8 PROJETO EJA:
A CAMINHO DO CONHECIMENTO - EDITORÂ
DtNÂMtcA.

UND 466 283,33 132.031.78

Total 294.359,89

X
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6.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

6.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.4 - A Contratada deverá efetuar as entÍegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
6.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis paÍa a guarda e armazenamento dos produtos.

6,6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

6.6.2. DeÍinitivamenle, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação,
6.7 - Todos os custos provenientes de transporte serão da conhatada,

7 - DA CLASSTFTCAçÁO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1 . Os produtos objeto da contratação são classiÍlcados como bens comuns, pois os padrôes de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçÕes usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteçam conforme necessidade da administraçáo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.
7.2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualiÍicação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da lei no 14.133121.

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4. A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da
Lei n0 14.'133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataÇão.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 - 0 futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133

de2021.

9. DO PAGAMENTO
9.1 . Preço
9,1,1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 4.241.772,92 (quatro milhões duzentos e quarenta

e um mil setecêntos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos).
9.1.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
lncidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
9,2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamênto
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
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execução do objeto do contrato.
9.4 - Condiçóes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumenlo.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respeclivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

9.4.3 - Havendo erro na apresenlação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o pÍazo pan pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer Ônus para a contratanle;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admlniskação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
9.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçâo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.t1.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conlratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situação.
9.4.10 - Quando do pagamenlo, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável,
9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9,4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imposlos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n0 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
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10.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo conlratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contralo, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

í0.8 . Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

í0.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,í0 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçáo;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de2021);
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei no

14.133,de20211,
í0.í3 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 '14,133,

de2021;
í0.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuÍo contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;

10,19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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í1 - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
1í.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

contrato;
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes veriÍlcadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

11,4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaÇões pela Conkatada;

1'1,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da leino 14.13312021;

11.6 . Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
11.7 - Aplicar à Contratada as sanÉes previstas na lei e no futuro Contrato;

11,8 - CientiÍicar o Órgão compelente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obígaçoes pela Contratada;
11.9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicilaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
í1.9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada;
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis;

11.11 . A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

tercelros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í2 - DA GESTÃo E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATo
í2.1 - A gestão e Íiscalização do contrato será exercida por Íepresentante da administraçáo, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contÍatação será exercida por repÍesentante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contralada, mm as atribuições de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 1 17 da lei 14.133 de 2021.
12.3 . 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4 -En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila,

12.5 - As comunicaçoes entre o óÍgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

12,6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato
'12.7 - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 '14.133, de 2021, an. 1 17, caput).
í2.8 . O fiscal do contÍato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminiskação.

;r,1,:1 ! :.
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12.8,1 - 0 Íiscal do mntrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocoÍÍêncta

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.
'12,8.2 - ldentilicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o liscal do contrato emitirá notiÍicaçôes para a

correção da execuÇão do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8,3 - O fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12,9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relaclonadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12,10,1 - Caso oconam descumprimento das obrigações conlraluais, o Íiscal do contrato atuará

lempestivamente na solução do problema, reportando ao geslor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12,11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

fi nalidade da administração.
12.1'1,1 - O gestor do contrato acompanhará a manulenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12,11,2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contÍatual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

12,11,3 - 0 gestor do contrato lomará providências para a formalização de processo adminiskativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14.'133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, mnforme o caso.
'12.12 - O Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contralo, em lempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
12,13 - A contratada deverá manler preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
12,13,1 - A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

13 - DAS PENALIDADES
13.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
'13.1.'l - Deixar de entregar a documentação exigida para a conkatação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposla adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

I
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d) Deixar de apresenlar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo mm as especiÍicaçoes do edital;

i(x HA rr: {t3"f,,

13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1,4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a contrataçáo;
13.1.5 - Fraudar o procedimenlo de contratação;
13.'1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer nalureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçâo;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 2013;
13.2 - Com fulcro na Lei n0 '14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2,1 - Advertência;

13.2.2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contralar e;

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13,3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.'l - Para as infrações previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3, a multa será de 0,50/o a 15o/o do valor do

conlrato licitado.

13.4.2-Pxa as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
13,5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
'13,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0,
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao Íesponsável em deconência das infrações

adminiskativas relacionadas nos itens 13.1 ,1, 13.1 .2 e 13.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitare contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, '13,1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas

infraçÕes administrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Leino 14.13312021.
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13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ala de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3.1.,

ca,aclenzaú o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n" 73, de 2Q22.

13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo

a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pÍetenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de adverlência, multa e
impedimenlo de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral dos danos causados.

14. DTSPOSTÇÔES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraçÕes, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competilivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0.
14.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconenle de Íato superveniente, devidamente justificado.

í4.3.0 Município de Juazeiro do NorteiCE, deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

14.t1. A anulação do Processo não gera direito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art,

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14,5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçâ0,
14.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
14,7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste lnstrumento, oconer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.í - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes DotaÉes Orçamentárias:

,1
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16 - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

Juazeiro do NorteiCE - 29 de Abrilde2024

Márcia

Ordenad

da Silva Franca

de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I!

MODELO DE PROPOSTA DE PREçoS
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corrÊEAo bE LrctraçÀO

Í (x hA r-- ,l119,

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0,

14.13312021, bem como às cláusulas e mndiçoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.05.03.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçoes fiscais, paraÍiscais ou taxas, incluslve, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

conlrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmenle executar/fomecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

@ig!91 Aquisição de livros didáticos para atender as demandas dos alunos da educação infantil e EJA das

escolas da rede pública municipal de Juazeiro do NoÍe /CE, de acordo com o resultado de Chamada pública

realizada pela Unidade Gestora, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Valor Total
Loto : Lote 01 . Educacáo lnfantll
Itgm Espoclf,câcáo Unld. Otde. Íúarca,lModolo ValoÍ Unitário
000í MATERIÂL DIDATICO DA EDUCAçÃO INFANTIL

. INFANTIL II - O LIVRO SEMESTRAL gOU
ANUAL, FORMATO APROXIMÂDO OE 31 X 22
CM/EM 4 coRES , coM NúMERo DE PÁGrNAs
APROXIMADO 120 + ENCARTES. COM PICOTE
LATERÂI. DEVERÁ coNTER uM DrÁRro DA
CRIANÇA COM APROXII\iIADAMENTE 230
PAGINAS, BOLSA PROPRIA, l KIT DO
PROFESSOR PROPORCIONAL PARA CADA 8

CRIANÇAS. MANUAL DO PROFESSOR EM 4
CORES, AGENDA, (CARTAZES, MUSICAS E
coNros ). rNcLUrNDo As FoRMAÇÕES E

cAPAcITAÇÔEs NECESSARIAS, coLEÇÔEs
APROVADAS: APRENDE BRASIL- POSITIVO -

ENTRELIN}IAS. OPET . FEITO CRIANç4.
OPET,

UND 1249

0002 MATERIAL DIDATICO OA EDUCAÇÀO INFANTI
- INFANTIL III - O LIVRO SEMESTRÂL E/OU
ANUAL, FORMATO APROXIMADO OE 31 X 22
oM/EM 4 coRES , coM NúMERo DE PAcrNAs
APROXIMADO llo + ENCARTES. DEVERÁ
coNTER uM DtÁRto oA cRrANÇA coM
APROXIMADAMENTE 230 PAGINAS. BOLSA
PRóPRÁ. 't Ktr oo pnoresson
PROPORCIONAL PARA CADA 8 CRIANÇAS,
IUANUAL DO PROFESSOR EM 4 CORES,
AGENDA, (CARTAZES, MústcAs E coNTos).
rNcLUrNDo As FoRMAÇóES E

CAPACITAÇÔES NECESSARIAS, COLEÇÓES
APROVADAS: APRENDE BRASIL- POSITIVO .

ENTRELINHAS. OPET - FEITO CRIANÇA.
OPET.

UNO 2279

0003 MATERIÂL OIDATICO DA EDUCAÇÃO INFANTI
- INFANTIL IV - O LIVRO SEMESTRAL E/OU
ANUAL, FORMATO APROXIMADO DE 31 X 22
cM/Et\r 4 coRES , coM NúMERo DE PAcrNAs
APROXIMADO 1íO + ENCARTES. DEVERÁ
coNTER uM DrÁRro DA cRrANÇA coM
APROXIMADAMENTE 230 PAGINAS, BOLSA
PRóPRA. í Ktr oo PRoFESSoR
PROPORCIONAL PARA CAOA 8 CRIANÇÂS,
MANUAL DO PROFESSOR EM 4 CORES,

UNO 2589
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AGENDA, (CARTAZES, CONTOS E MUS
rNcLUrNDo AS FoRM ÇôEs
cAPAcITAÇÓES NECESSÁRIAS, coLEÇÔE
APROVADAS: APRENoE BRASIL. POSITIVO
ENTRELINHAS- OPET - FEITO C

INCLUINDO AS FoRMÂçÓESOPET.
CAPACIT ÓES NEcESSÁRI AS

o.,a",roçfItlu, I

0001

2487

0004 I\IATERIAL DIDATICO DA EDUCAÇÁO INFANTIL
- INFANTIL V - O LIVRO SEMESTRÂL gOU
ANUAL, FORMATO APROXIMÂDO OE 31 X 22
CM/EM 4 coREs , coM NúMERo DE PÁcrNAS
APROXIMADO 1,IO + ENCARTES, DEVERÁ
coNTER uM DtÁRto oA cRrANÇA coM
APROXIMAOAMENTE 230 PAGINAS. BOLSA
PRóPRIA. '1 Ktr Do PRoFEssoR
PROPORCIONAL PARA CADA 8 CRIANÇAS,
MANUAL OO PROFESSOR EM 4 CORES,
AGENDA, (oARTAZES, coNTos E MÚSICAS).
INoLUINDo AS FoRMAÇÔES E
cAPAcITAÇÔEs NECESSÁRIAS, COLEÇÔES
APROVADAS: APRENDE BRÂSIL- POSITIVO -

ENTRELINHAS- OPET - FEITO CRIiANçA-
OPEÍ,

UNO

Íotal:

Lote : Lote 02 - EJA
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

MATERTAL DtDÁTtco EJA I -pRoFEssoR-
voLUME uNtco-ETÂPA or -NúMERo DE
PÁGINAS 296 FoRMATo Do LIVRo: 27,5cM x
20.5CM (FECHAOO); CAPA: 4X0 CORES -
pApEL cARTÁo 250 GRs; MroLo 4x4 coREs
- PAPEL OFFSET 75 GRS: ACABAMENTO:
LOMBADA QUADRADÂ COLA PUR: ISBN: 978.
65-a710147-78 - PROJÊTO EJA:A CAMINHO
Do coNHEctMENTo - EDtroRA DtNÂMrcA.

UND 5

0002 MATERTAL DrDÁTrco EJA r -ALUNo - ETAPA ol
(1o, 20,30ANos)-voLUME uNtco.NúMERo DE
pÁcrNAs. 296. FoRMATo Do LtvRo: 27,scM x
2O,5CM; CAPA: 4xO CORES - PAPEL CARTÂO
250 GRS: MIOLO:4X4 CORES- PAPEL OFFSET
75 GRS,
ACABAMENTO: LOMBADA QUADRADA COLA
PUR| ISBN: 978-ô5-87í 0í -37-8 PROJETO EJA:
A CAMINHO DO CONHECIMENTO - EOITORÂ
DtNÂMtcA.

UND 60

0003 MATERIAL DIoATIco EJA II -ALUNo - ETAPA
o2(4o, scANos)-voLUME uNtco .NúMERo DE
PAGINAS:276. FORMATO DO LIVRO:27,5CM X
2O,5CM; CAPA: 4XO CORES - PAPEL CARTÁO
250 GRS; MIOLO: 4X4 CORES - PÂPEL OFFSEI
75 GRS,
ACAMMENTO: LOMBADA QUADRÂDA COLA
PUR: ISBN: 978{5-87101-37-8 PROJETO EJA:
A CAIUINHO DO CONHECIMENTO - EDITORÁ
DrNAMtcA.

UND 140

0004 MATERTAL DroÁTrco EJA [ -pRoFESSoR-
VoLUME UNICo.ETAPA 02 .NÚMERo DE
PÁGINAS 276 FoRMATo Do LIVRo: 27.5cM x
20.5CM (FECHADO)| CAPA: 4X0 CORES -
pApEL cARTÂo 2so cRS: MtoLo 4x4 coREs
- PAPEL OFFSET 75 GRS; ACABAMENTO:
LOMBADA QUADRAOA COLA PUR; ISBN: 978-
65-8710147-78 - PROJETO EJA: A CAMINHO
oo coNHEcIMENTo _ EDIToRA DINAMIcA.

UND 6

0005 MATERIAL oIDATICo EJA III -PRoFESSoR.
voLUME uNtco-ETAPA 03 -NúMERo DE
PÁctNAs 3r2 FoRMATo Do LtvRo: 27.5cMx
20.5CM (FECHADO); CAPA: 4X0 CORES -
pApEL cARTAo 2so GRS; MtoLo ax4 coREs
- PAPEL OFFSET 75 GRS| ACABAMENTO:
LOMBAOA QUADRÂDA COLA PUR| ISBN: 978-

UND

')t i ..
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65-8710147 -78 - PROJETO EJA:A CAMIN
DO CONHECIMENTO - EDITORA DINÂMICA

O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTtFtCAÇÃO DA EMPRESA
Empresa

CNPJ

Endereço
Cidade: .,

TeleÍone:

rctraçÀo

e-mail: ...,......

lNDlcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal: .....,..,.........
CPF
Telefone:

DADOS BANCÁRIOS

e-mail:

Banco

Titu

Agência

Conta para depósito

Assinatura do Proponente

iir',i 1 .i ...,-. r 1,.,,,;iiir ilii,,. ,., t-r,r,
l . l.r , i.i.,li.: - i. :)ai: t:1,:t . a,)t,.:

0006 MATERIAL DIoATIco EJA III -ALUNO - ETAPA
03(60.70ANos)-voLUME uNrco .NúMERo DE
PAGINAS:312. FoRMATo Do LIVRo: 27,scM x
2O,5CM; CAPA: 4XO CORES - PAPEL CARTÃO
250 GRS: MIOLO: 4X4 CORES - PAPELOFFSET
75 GRS,
ACABÂMENTO: LOMBADA QUADRÂDA COLA
PUR; ISBN: 978-65-87 í 0í -37-8 PROJETO EJA :

A CAMINHO DO CONHECIMENTO - EDITORA
DINAMIcA.

UND 333

corssÀo b[
11

0007 MATERIAL DIDATICO EJA IV -PROFESSOR.
voLUME uNtco-ETAPA 04 -NúMERo DE
pÁGrNAs 320 FoRMATo Do LtvRo: 27.5cMX
20.5CM (FECHADO); CAPA: 4x0 CORES -
pApEL cARTÃo 250 GRS: Mrolo 4x4 coRES
- PAPEL OFFSET 75 GRS| ACABAMENTO:
LOMBAOA OUADRÂDA COLA PUR; ISBN: 978-
65-8710147-78 - PROJETO EJA : A CAMINHO
Do coNHEcIMENTo - EDIToRA DINÂMIcA.

UNO í6

0008 MATERIÂL DIOÁTICO EJA IV -ALUNO - ETAPA
04(Bo, 9e ANos)- voLUME uNrco.NúMERo DE
pÁc|NAS: 320. FoRMATo Do LtvRo: 27,scM x
20,5CM; CAPA: 4xO CORÉS - PAPEL CARTAO
250 GRS: MIOLO:4X4 CORES- PAPEL OFFSET
75 GRS,
ACABAMENTO: LOMBADA QUADRADA COLÂ
PI,JR; ISBN: 978-65-87101-37-8 PROJETO EJA:
A CAMINHO OO CONHECIMENTO - EDITORA
olNAMtcA.

UND 466

Total:

Data

.-.r.:',:.',,
I irlri, iii. l
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

.§fl
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DECLARACÔES

A empresa
representante legal, o S(a)
no

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024.05.03.2.

....., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n"
portado(a) da Carteira de identidade no

DECLARA que:

coEseÀo bü LEtrAçAo

,(,h^Ê l8V

, por intermédio do seu

,...',.'...,........'...,. e cPF

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamenlo de condula vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da ConstituiÇão Federal;

c) CumpÍe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Alende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA NTRATO

coxa$o
,Oar^ * J

DI IJC I7AçÀO

I
Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa
para o Íim que nele se declara

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07.974.082/0001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

,............, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

, neste ato representada por .,..,.....,...,...... ., portado(a) do CPF no

,......, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,05,03,2, em conÍoÍmidade com as disposições conlidas na Lei

Federal no. 14.133,01 de abíl de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.05.03.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Márcia Pereira da Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçáo,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:

na forma discriminada no quadro

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:
2.21.f emo de ReÍerência;

2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA vGÊNcn E pRoRRoGAçÃo

3,1 - O presente contrato terá vigência de , contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da
vigência do mesmo.

3,1,1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL
4.1 - 0 regime de execuçâo conkatual, os modelos de gestão e de execuÇã0, assim como os prazos e condiçoes
de conclusâ0, enlrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

cLÁusuLA oUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contralual

.','l) ,l lr,.:,'-l ;i.:r-i:,
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

.ry!ào D;. LtctraçÀo

.o.*n /8\Y

6.'1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

órcão Unid. Orc. Prolêto/Atlvldadê Elemento de

CLÁUSULA SÉIMA - DO PAGAMENTO

7.'l - Preço
7.'1.1 - 0 valor total do contrato é de R$

7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇão.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada,

7 .2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efeluado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o re@bimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contÍato,
7.4. Condiçóes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
7.4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;c
d o perÍodo respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erÍo na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta onJine, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaÇáo mencionada no art, 68 da Lei n0 '14.'133/2021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conlratada, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úleis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crilério da contralante.

li:r,itt- 1,-,, i t:, rt,
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7.4.7 - Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunlcar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularldade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7,4,9 - Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação,

7.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7,4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, náo sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previslo na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAvA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índlce de reajustamento, a contralante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hlpótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei n' 14J3312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

i1,;i iÍ iC.vitririor Ftt,.r !íi) [fi\,,]ll,.t (,r|2, riil .t.tl, i-itri ,l
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9.3 - NotiÍicar a ContÍatada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14,13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do aiuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando molivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminishaçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumpímento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do mntrato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei n0 14.'133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

fixado pelo Ílscal do mnlrato, os produtos/maleriais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obleto, bem como por todo e
qualquerdano causado à Adminiskaçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10,6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Atlva da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Cerlidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaÇão;
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei n0 14.133,de2021\;
10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l'lô, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍl. 124,11, d, da Lei n0 14,133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os maleriais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lel n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
'10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatanle, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAs |NFRAÇôES E sANçoEs ADMrNrsrRATrvAs
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o conlratado que, com dolo ou culpa:
1 1 .1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração duÍante o procedimento;
'11.'1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
1 1.1,5 - Fraudar o processo;
'1 1.1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;
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c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇâo de amostras;

11 .1.7 - Praltcar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

*c*r *r l8Bí

'11.2 - Com fulcro na Lei no'14,133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

1'1.2.1 -Advertência;
1 1.2.2 - Multa;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

1 1 .3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1 .3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e'1 1 .1 ,3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato.
11.4.2-Para as infra@es previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do conlrato,
'l'1.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contralar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,
1 1 .6 - Na aplicação da sanção de mulla será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência das infraçôes

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1 , 11 .1 ,2 e 1 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 
'l .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou mnkatar, em

deconência da prática das infraçôes dispostas nos ilens 11.1.4,11.1 .5,11.1.6, 1 
'1.1.7 e 1'1.'1 .8, bem como pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11.1.2 e 1 1 .1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo prevlsto no art.

156, §50, da Lei no'14,133/2021.
1 1 .9 - A recusa injustiÍicada do adjudicalário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 1'1.'1.3.1,,

caraclenzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,
nos termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos perlencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

1 1.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
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com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1 1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados,

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO

12.'l - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
'12,2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÇão de garantia, podendo

optaÍ por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do conÍato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
'12,7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrlgaçoes nele previstas;

12,7.2 - multas moratórias e punitivas apllcadas pela Administração à contratada; e
12,7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12,7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,

com correção monetária,
12,10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente.
12,'11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
flnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefÍcios do aúigo 827 do Código Civil.
12,'12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigêncla, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
12,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado,
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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'12.14,'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio

de processo administrativo para apuração de descumprimenlo de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n,o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÇão e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não e parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O conlratado auloriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as parles, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuÇão contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla deÍesa,
com observância às previsôes contidas nos artigos '138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS cAsos oMlssos
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14,133,
de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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cLÁusuLA DÉctMA sExÍA - DA puBLrcAçÂo

16.'l - lncumbirá ao contratante divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste Termo

de Contrato que não puderem ser composlos pela conciliaçâ0, conforme art. 92, §10, da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

. r ()tHr.rÕ

2 CPF
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REPÚDLICÂ FEDERATIV,4. DO BRASIL

ESTADO DO CE^RÁ

MuNrciPro DD JuÀzEIRo Do NoRTE

PoDER EXECUTIVO MUNICIPAI
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PoRTÀRIAN" 0087, DE 25 DEJANEIRO DE 2024

Disprie solrrc a tlcsignrção clos scrvidorcs ptilrltcos ,1tr.

cxclccrÀo tirtrçôcs corri:htrs à Ce'trtt.rl dc (i,,nrprrs d,,

À,lunicipio 1'rclrnre Processos l-icitltot'ios c (,ot:tt;ttos

l\drnrnismar ivos fLrntlantcntados nl Lei Ircrlctrl rt'

14.L.i.l, de t" nr.' ^1r,11 ,lc 2021,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JI-IAZEIRO DO NORTE. rro Lrso

dc suas atribuiçr)cs crrnfcrir]as pckr r\rr. 72, incrsos VII c IX, dn l-ci Orgânica Nlrrnicipal, elc l)5 .lc,rbrl
clc l9()0;

CONSIDERÀNDO as clisposiçõcs cla Lcri (,omplcnrcntir n" 136, rlc 2l rlc

n.rarço clc 202.'i, qlrc insritui a Ccnrrel clc ( )om1>ras do Nlrrnicípio de,Juazciro cIr \ortc, alt clarrr k, n rc(],rÇ,i, )

dos parágraf<.rs 1" c 2" rlo Àrt. 6"11, r la l -ci Complcrncnrar n" I 12, dc t)5 clc lulho clc 201 1, c nr ltt rtci, , .r

l,ci l"crlcral n" 14.133, dc l" dc abril clc 2021;

RE,SOLVE

Ârt. l" - DESIGNÂR os sett,i<lt:rcs públicos al.,alxo irr,.lir:lil,rs Prt,.r
<lcscmpcnharctn as funçõcs cortclatas à Ccnrral dc Corrpras do i\lLrnicípio clc-Juazciro rlo \orr' pc'rrrrrru'

Ptoccssos Licitattirios c Contratos Àclrlrinisrratrvos, l-urrr<lirorcrrrackrs nt Lci ['trlcrll n" ]4. ll3, tl( 1" r],

abril tlc 2021 , nos moldcs adilntc tlclinceckrs:

t - IARA PER-EIRÂ DE SOUSA, scrvidora priblica murricip.rl. rÍr\('slr(L] nr)

cargo cle Plr>r,inrento ent comissào clc,,\eentc dc Corrrraraçôcs rla Cenrral de Complas tk, \l r-rr.rir iP rr ',
i!'rÍegÍântc da csrruturu orsanizacional <la Sccrstalra Nlunicipal clc .'\ clm in isr ração (SliÀD), par..r ;rrrrll c.nr

licitaçào na nrotlalitlacle pregào, na tluaLidrdc dc PREGOEIRA;

ll -WANDSON DE FRIIITAS PER-EIRÂ, seniclor priblico trrurrricrp,rl.

iÍtr,cstirlo r1o cargo (lc pÍovin-rcrlto cnr comissào ck: i\gcnte clc Conrrlktçôcs (la Ccrltrxl rlc (.onrpris r.lr,

NIunicÍpio, integranre da estrutura organizacional da Sccrerâria Nlunicil)âJ tle Àtinrinisrrlçàr'r (S) ..r\ D1, p,r ru

,rtuar cm licilâção na motlaliclade pregÀo, na <l.ralidaclc de I,REGOEIRO;

Ill - r\ Sm. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, sclli.lorrr l.riblicl
lntrnicipal, invcslicla trt: catgo <lc ptovimcnto cm conrissào rlc r\'lelrrbro da Ircpripe dc,,\poio tlc l,icir,tc,x '
t-la (lcntral de (,txnpras do I'lr-rnicípio, iuregtantc (la cstrurlrril orglurizrcional cla Sccrcraril Utrrricil.:rl tlc

r\d rrrinist raçio (SIi^D), Par2r alLrâr cm licitaçÀo na nrodalitlecle plegào, na cltralithcle dc MEMBll() DÀ
EQUIPE DE APOIO;

l\' - À Sra. ROMÂNA ÂLVES SANTOS. servirkrrrr pLiblic;r rrrrrnicrprl,
investitla no ctg<r de prnvimcnto cm comissào dc l,lcmbrrr da liqrripc clc.\poto dc Liciraçircs cll (.cnrrrl

Palár:rrr Jorú (ieraldo J;r Cnrz, hx..\ DircrLr li,{ucrredr,, srn. l,,rrrro Cenr«,
CIl 6 J.010D00, lrirn rroLIo N,,rttrCL, ronc, (53) ir('ô.10r!7
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pemnte o Poder Execurivo do Municipio de Juazeiro do Norte, com

o enceftamento de suâ cessão pâra o Poder E:<ecutiro do Municipio

de Jardim,/CE;

RESOLVE,

Art, I., - PÔR TERMO À CESSÃO dâ SrA, IRANEUDA

LUNA PETROLA RORIZ, sewidota pirblica nrunicipal, Matricula

FLrncional n.5014, admirida em 1" de dezembro de 2006, investida

no câ.go de provimento etêdvo de Entêrmeiro, cârgo com lomção

perante aSecretaria MLrnicipal de Saúde (SESAL), devendo a mesma

retomar às suas tirnções perante o Poder Executivo do Mtlnicipio de

Juazeiro do Norte de forma inrediata.

Art. 2". . Esra Portaria entra em vigor nâ data de sua

publicacâo, encerrando os efeitos da Portaria n" 0267, de l8 de abtil

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norce, Estado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

( ;r.ir)so\ I \1A IJl,/r,Rrr,\

l-Ntit'|'] l() Mr,\K lr, l

PORTARIA N. 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispôe sobre a designaçâo dos servidores

públicos qr.re exercer;io funçóes correlarâs à

Central de Compras do Municipio peranre

Processos Licita tórios e Contratos

Adminisrarivos fundamentados na fri Federàl

n' 14.133, de 1" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICTPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas anibuiçôes conferidas peloArt. 72, incisos

VII e lX, da l-ei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Complementar

n" 136, de 23 de março de 2023, que institui a Central de Compras

do Municipio de Juazeiro do Norre, alterando a redação dos

parágrafos 1" e 2" do Arr. 6'8, da Lei Complernentar n" I12, de 05 de

julho de 20 [7, em arençio à Ler Federal n" 14.133, de l" de abril de

2O2Li

RESOLVE

Art. 1", DESICNAR os sewidores públicos abaixo indicados

para desempenharem as funções correlatas à Cenrral de Compras do

Município de Juazeiro do Norte perante Processos Liciratórios e

Conrratos Adminisrrativos, Iundamentados na Lei Federal n' 14.133,

de l" de abril de 202t, nos nroldes adianrc delineados,

cos!Ào DI UCtTÂçÀo

ForHArr: íq L\ç

I - IARA PEREIRA DE SOUSA, servidora pitblica

municipal, invesdda no cargo de provimento em conrissào de Agenre

de Conrraraçõesda Cenrral de Comprasdo Municipio, integrante dâ

estruturâ orgânizâcional da Secreratia Municipal de Adminisnaçâo

(SEÁD), para atuar emlicita6o na modalidade pregão, na qualidade

de PREGOEIRA;

II -\TANDSON DE FREITAS PEREIRA, sewidor pirblico

municipâI, investido no cargo de provimenro em comissáo de Agenre

de Contrataçoes da Centralde Comprasdo Municipio, inregrànte da

esrrurure organizâcional da Secteraria Municipal de Adminisrraçâo

(SEAD), para atuar em licitaçào na modalidade pregào, na qualidade

de PREGOEIRO;

Ut - ÀSrà. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, servidora

pública municipal, invesdda no cargo de provimento em comissâo de

Membro da Equipe de Apoio de Licitaçôes da Central de Courpras

do Municipio, integrante da estrurura organizacionâl da Secrerâr!â

Municipal de Administraçao (SEAD), para anrâÍ ern Licitaçio 11â

modalidade ptegao, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO;

N - ÀSra. ROMANA ALVES SANTOS, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento em cornissào deMenrbro

da Equipe de Apoio de LiciraçÕes da Central de Cornpras do

Municipio, integrante da estrutura organizactonal cla Secrerarra

Municipal de Administração (SEAD), para Àtuâr ern Iiciraçào na

modalidade pregáo, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO,

Art. 2" - Esta portâria entra em vigor na dara de stra

publicaçao.

Palacio Municipal José Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Esrado do Ceará, aos 25 de janeito de 2024.

(;l-Í Dso\ l-r\r \ llr,/! RR \

lRLFr.rro \,lL \[-rfÀl

PoRTARTA N" 0088, DE 25 DE JANETRO DE 2024

Dispôe sobre a exoneÍação do Gerente

Financeiro da Secretaria de Edrrcaçào do

Municipio de Juazeiro do Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZETRO DO

NORTE, no uso de suas âtribuiçôes conÍeridas pelo Art. 72, rncisos

Vtt e tX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÁNDO as disposições da Lei Cor»plementar

n" 112, de 05 de julho de 2017, que dispoe sobre a estrunrra lr.rncional

JUAZEIRO OO NORTE.CE. 26 DE JANEIRO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto 03
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PARECER JURIDlCO

DTRETTO ADMTNTSTRATTVo. LTCTTAçÔES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL: LEt No í4.'t33/2021,
TNSTRUçÃo NORMATTVA SEGES/ME N0 65/2021,

TNSTRUçÃo NORMATTVA SEGES/ME No 7312022,

|NSTRUçÃo NoRMAT|VA SEGES N0 58t2022.
ANALISE JURIDICA DO PROCEDIMENTO E DAS
MtNUTAS, RESSALVAS E/OU RECOMENDAçOES,

'1, Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a aquisição de

livros didáticos para atender as demandas dos alunos da educação infantil e EJA das escolas da

rede pública municipal de Juazeiro do Norte /CE, de acordo com o resultado de Chamada pública

realizada pela Unidade Gestora, mediante licitação pública, na modalidade pregã0, em sua forma

elelrônica, conforme justificativa e especiÍicações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos,

E a sintese do necessário.

APREClAÇÃO JURíDICA

Finalidade e abranqência do Darecer iurídico:

4, Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, porlanto, não são objeto de

manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a
definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e
conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento juridico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este parecer se
cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 4o da Lei n. 14.133/2021, conforme abaixo:

2

r)

il
il
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Art.53. Ao flnal da fase preparatóÍia, o procêsso licitatório seguiÍá paÍa

o órgáo de assessoramento juridico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade medianle análise juÍidica da contratação.

§ '10 Na elaboÍação do parecer juridico, o óÍgão de assessoramento
juridico da Administração deverá:
l- apreciar o processo licitatório conÍorme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioÍidade;

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e

de forma clara e objeliva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis á contratação e com exposição dos pressuposlos de
Íato e de diÍeito levados em consideração na análise juridical

()
§ 4o Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento juridico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contralaçÕes diretas, acordos, termos de cooperaçáo, convênios,
ajustes, adesóes a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do disposltivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercicio da competência da análise jurídica da futura contrataçã0, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de nalureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas conlidas no presente processo, inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas características, requisitos e avaliação do
preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo selor competente do órgã0, com base
em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se
pressupõe em relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas
decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já
praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

especÍo de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, lais
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua
correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitanle ou a equipe de planejamento
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da conlratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no 14.133, de
2021.

'10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da Moralidade, previsto no Art. 50 da Lei no 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição
Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/ME no

6512021, a qual dispõe sobre procedimenlo administralivo para a realização de pesquisa de preços

para aquisição de bens e conÍatação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional,

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - EPP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Conkato foram junlados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais
exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformidade leqal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçoes

deconentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, veriÍicou-se estar

conforme a Lei n0 14.133, de 2021 e demais legislações pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no 7312021 , que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-se
favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do
que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva
PUBLICAçÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

f ã.r
lilrJ
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Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de maio de 2024

Pedro do Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
0AB/CE no 39.758

.\{àttrl
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AVISO DE LICITAÇAO

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N" : 2024.05.03.2

Objeto da Licitação: Aquisição de livros didáticos para atender as demandas dos alunos da
educação infantil e EJA das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte /CE, de
acordo com o resultado de Chamada pública realizada pela Unidade Gestora, conforme
especificações consúantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2024.05.03.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de livros didáticos para atender as demandas dos alunos da educação infantil e EJA das
escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte /CE, de acordo com o resultado de Chamada
pública realizada pela Unidade Gestora, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 17 de maio de 2024, a paÍir das
09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de maio
de 2024, às 09:00 horas. Maiores informações no SetoÍ de Licitações, sito na Rua Interventor
Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363, no horiirio de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Maio de 2024.

t C....-

ra.a P[.t?ílsou."
Pregoeira Oficial do Município

4. , ._.' ) -:. .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO üü Nült-ír.1

CN PJ : 07 .97 4.O82l 0001- 14

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE corqâsÀo bf, uclraçÀo

, ,t ne "- Q.§1.{'

Aviso de Licita ão - Pre oEl nt no 0 .0 03.2. A Pregoeira Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica vvlw.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregâo n' 2024.O5.03.2, do tipo eletrônico,
cujo objeto é a aquisição de livros didáticos para atender as demandas dos alunos da
educação infantil e EJA das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte /CE,
de acordo com o resultado de Chamada pública realizada pela Unidade Gestora,
conforme especificaçÕes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 17 de maio de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de maio de 2024, às
09:00 horas. Maiores informaçôes no Setor de LicítaçÕes, sito na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 03 de maio de 2024. lara Pereira de Sousa

- Pregoeira Oficial do Município.

:.-.,r,r, j.,.-ji r i:r 1,]11i 1', irri;],. ;:r,i.)'.. Iiir r,a.liril
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

À Píêíerura frun'.'pã de làs!àrlbrÍà{E, por nreÍmédo dà seíetârà dê
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ê manur€nção de pàràíoÍha 
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dê.ontrole níôrmàrràdo dà írorà, com úso de rê.nôro3à QRCOoE ou Fniôr de
àpro\imà!ãÕ..momêode,ntêrmed'à9àodopasàmeôtopàrààquriçàodê.omhustveir
l8Ào nà, eGno ê diêserl, bêm como peças e sêtukos dê mànutê.çáo p.eventvâ e

e boíàchàra, em rêdê! !ê êsàbeêíhêntor.rêdêh.àdor vLsndo
àtender àr i..ês dàdes da5 d v€6à! 5êcreràriàr do municipo de lÂGUARLBAÂÀ CE O iní.,o
da Fsào É,à àr l0 0o do d à 2I dê màio d€:02í, no stê comprà. m2Jrêcnolõ8'à.ôm b,

à drpo!4ào do! nteÍesàdos .o sre acihà
mênoonado, no erê www kê ce sov.5r, de L,ciEção dà Prêíenur,,
..ãl,zad. na Âv BêzêÍa dê Mene.êe, 350 C.nro. làsuà.ibãrà . cE

À PÍéEôe ra On.'rldÕ Mun op'o de luazetro dê Nôde E«âdo dô Ceârá, nô u$
de ruâr átrbuiçõêr lêgâ6, iomà públ.ô, pâÍâ .ônhêdmêhto dôr inré.êr3àdos, quê ê31àrá
reahzando, àravés dâ pàrrformà eletrônra www blkompÍài com, poÍ nlêrméd'o da Bo ra
dê L'c àçõ.r do Brael {BtL), c€dame Li. arór o, na nodà1'dãdÊ Prêsão n' 2024 05 0l 2, do
r po ê êtó^.o, cujo ob)êro é â àquÉ çàô dê 

'vrôs 
d'dàr.or pàc àrênder àr dêmàidàs dos

àluno5 dà êdúcàçào nlànlL ê FIA dàs êÍorà3 dà ,êde púb cà mun ( pa dê rua:€tro io
Node /CE, de acordo coh o rêsultado dê Chàmàdà pub (à íêàl'ràôà pê a !ndàdê Gêí.,r.
.onforme e5pe.í.,çõêr apres€ntàdà5 runro ào Éd(a Convo.à'or. e seus ànexor,..n
abênu,a mà..àd3 pàra ô d€ 17 de mà'o de 2024, à pàrrr dài 0900 hocr o,nic'. dr
à.ôlhimenró dôs propona: .o,nerc à s o.o €Íá à pa r dô di 07 de Do !e 2024,.5
09'00 hokr Mà'o.êr nrornEçô.! rô 5crôJ de ri.raiôê5 s rô na Ruà

EP 61010015 rLàzetro do Nodê - cE Fonê 1$)r1e3
0363, no ho,àrio dê oe or ài r. 00 hoG' ou àLndâ pelo ê rà I cpre! êóéeo!5'

lúaze ,o do NÕ,te . cE I de mà o
IAFÂ PERE RA OE SOL]SA

PR€FEIÍURA MUNICIPAL DE MAURITI

avrso DÉ 
^D,uDrcÁçÃoroMAoa DÊ PRÉCO5 s 202t.09,0r,02/rP

Âvrso oE Lrc[acÃo
pnEcÀo ELErRó tco nr to24o{t6o1pEFp

ldu.nbàra/CE, 6 d. na o de 2024
NITCISÉRGUE sÂTOÂNHÁ BEzÉRRÂ

Ávrso DE REvoGAçÀo
CHAMAMENTo púBuco xt t/2014 sEouc

làsuanbê/cE, I dê mà'o de 2024
FRANCSCO ELOES CÁVÂTCÁNTE BARROSO

secreràío Munopaldâ Ed!.âçáo e Cururà

râguânbaÍâ/cÊ, 3 de màio de 202ó
MICHÉTTÉ MÂRIA MARÍINS DE BARROs

ÂBente de Co.úàração

avrso or LrcÍaêo
pRÉGÀO ÊrErRÓr{rco Hr s00r-2024.pE.FMr

lâguàr!.hâ CÊ, 3 dê mà'o dê 2024
]OEFERsON MOSE RÂ DÁ sITVÁ

Ávrso Dt LtctÍacÀo
pnEcÃo ELETRôNtco Nr 9ooog 2024 pE.FME

I dê mào de 202J

JOÉFÉRSON MORÉ RA OÀ 5IVÂ

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JARDIM

^vtso 
oE LrcrTAçÃo

pFEGÂo ELETnôI{rco r zor4,o5.o].2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]AGUARISE

a Cô^r$àô dc I ( r4ào dà PÍ.rr iurà I'lun ôDâ d€ raEUarbe, io.al'.àda nà Àv
dêôla, to.na púb .o â Revos,çáô do Chàràmetrro Públi.o

Ne 001/20?a \ED!c,.Llô óbrêro !eEà 5ohrc. aqu sçào de EÊne.os alnrentic'os, oÍiundos
dê àgr.urruh hfrirar pâÍâ àrcôd€Í à dênrândà do àno l€tivo dê 202d paE Edu.açã.
rníannl. prê EÍoà Eneno tundàhenrà, Enrnô Fundãme.rá lôte8râ], Ârênd mênro
Educàciônà tipê.àrzàdo lÀ€É)e Educaçào dê r.vens e Àdurros (Eia),lu o a sdEbía de
Edúcã.ào € Culru.r dô muidpo dê rac!àíb€/cÊ Por rã,õe5 dê 

'm€rers€ 
públ,.ô.

!êo prê.ênlê têíõô, no u30 dê 5uà5 atribu ções lesaÁ, sarslrzendo à ie' e ao
mórto e ..nrdeÍàndo hiver a aomtrsão Pêrman€nre d€ L.Éçàô.ump,idà Íôdàs àr
eiEônoas da pÍo.€d m€nio de t'oraçào .ur. .brero ê à Mànu,ênçào píeeenrrà ê
.oíêrivà de düê6à! rndidê5 BárGr dê sàJde, no Mún.ip,o Ce MalrIiCE, lenhc

p,o.sso ãdm,ndíàr,. d€ L.raiào nà Mod. dàdê Íom3dà Jc
PÍeços Nr 20:3.09.0i.0:/TP, pàrà que píôdu:a ôr eÍê ro5 êcà s

rermô dã eBíã.ào vicenre, Í.à o píêsênre prô.ê$ô Âdrud cado em Íàvo, dà r?su'nrt
Emprêra Empr€rà Lêà Empíêêídiment.!, seruaos e Lo.àÍõê5 E REl, ns(, rà nô CNPr Í,ú
a .q 4I771 234/0001.71, .om sede na av O, ro3ê nác,o de s.urà, n! 47,1, Bà rô là,d .l
Rà mundô rôáôo Bàío/CÉ vàlor torà d€ RS 799479,07 lret€.errôs e

e. rea ! ê çk Gnhv6)

Oblero aqutr,çáo dê gênêror âlmenri.'ôs, oíundor dâ aCri.úhlh raôliar pàrà
ârêhder à d€hàndâ dó ano êtvo dê 2014 pàrà Edu.âção lnlàntil, PÉ Ekoli, Ensno
Flndàmenrâ|, Énrinó Fúndàmêntà lnre3rà, Atênd mênto Edu...ionêl É5p€.ü tràdo (ÂEE) e
Edu.ação d. rovêns ê adutor lÊla), junro à s..r€bru dê Édu.âçãô ê cuhu,a do municipio
dÊ iaEUành./cÊ, nàs condÍô.s enâbel.cLdâr nô EdÉl dê Châmàhênro Êubli.o fi!
002/2024 SEDUC. Crêd€nc'àmênro ê Íêcêbimênro dâ documentàç;o àrê ô dà 0. de
ruihodê 202,1 dàr 09130 a! Il00 horà! lHo.ànõ Lôcâr) tocàl daàudên.àpúbra Àv
Mànà Ntrlnhà Càmpelo, s/N, Ádeotà, ràguàrhê, ceaÍá lsêtor dÊ L. tàções dô Muô. pio).
nlormàçõê5. Íê elone: (033) 35?l I092

ÂVIsO OI CHAMÀMÉNÍO PÚBU'O I{{ 2/202' sEDUC

Màuíti/CE, 26 de àbrl de 202,1
ARINDÂ FRANCA DE ÂLMBOÀ

Prêídenre dà Com6são de l'0râçàô

PREFEITURÂ MUNICIPÂL OE MERUOCA

AVI5O ot Ar,lutÂçio
coNcoRRÊNoa €r.ÊÍÂÔNrca Ns 290r 00v2024

Mê.úocà/cE, 30 de abrlde l02r
TRÂNCSCO 6 L!ÀN M GUEI SÀNÍOs

O,dênâdor dÊ oespeer dà §ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAçÀ

avtso oE trcrÍÂçÂo
cÂEoENCrÀMtHTO N! l/20l4SM§

Môhbaça/cF em 3 de ma'. d€ 2024
MAR À TI LOA DA S IVÂ FÉÂRÉIRA

AgEnre dê Conrhtãção

PREFE1TURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

À Côm6ràô dê Cônkàtàçào dâ Píêíêtura Munic palde Meruo
rrêrêredos a ÀNJ-Á(À, ,.(o..o er(': tF',ó..8'{r )901001//0/a -u.ôôo",o" 1

-O\ToÀTÀ(rO 0t 0l'sOÀ ,.Â.0'iÁ pÂrÀ .ON,icuCÂO 0l L. \Â roIO\o,_z À
poTÊNciÂ rorÀt DE 280,5 riwp NÂ zoNÂ URBÁNA Do MUN c P o 0E MtRuocÁ.i, p.,
Gzõês dP nrerê$e oúbl'.o

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUÁRUANA

o pregoêÍô dà PÍêíê{urà dê JàEuàruànà CE, rôrnà púb ico que àtê o dD 16
dê màiô do :024, às 14hr30n n lHoráro de Bíasila), ê«ara recebendo àr oroponas de
píeços Íêtê,ênre5 àô P.esào E eúô..o ne 90007-202á PE-FME, úpo Mencr Prêço, rendo
.omo obrêr. J àqrr çãa de vrôr d'dár.os e Prânne^ pàrâ mànui€nçào dà! àrivdàdér
d,ár às de ã unor ê oÍ.íesôrer dà Rêdê dê En! 

^o 
do Mun(ip o de làsua'úànà aê, ê quê

à r.raçào *a reàl:àdà no endÊíeço
deôtÍ.ãdo no rnk ãcesô públrco quáÉqúêÍ inlormâçõêr sêíãô píeíàdas pero

Â PÍÊleru,à Mun.pâl dê Mombâcâ CE, po, nteímad'ô dà sê.,etanà
Munic pã de Sàúdê, toÍnà pübli.o que Íêà tràrá lrcilârào nà modàl'dade crêd€n.ãmenro
do tpô Iv€nor Prêço, pàrà crcdên.hmsnlo de empre5a preÍàdorà de rervçôs pirà
conlecaão de píótê5e5 dêntára5 tota s, prôle5es pàrc'a s r€movivetr e prótêrê5 .orônáÍ â./
ntràíàdcuàrcí frài e àdeevàs, pa,ã o píqrâma br.s r,ridênk rêm mÉêíà mêda

ê a ta.onpl€xd3,le, pe o pÍÊçó.rníânre.à Íabêlà Nê.ioiàrdo 9u5 dê resp.nràb' dà'le
dà Sê.rêrâÍà Mu.ic pàlde Sàüde do ôunc p o de Momb,ç. o I'mtre de ..o h nênt. drr
prcp.íai de Freços 5erà àre às r2h00m n d. dia 22l05/r02a . a àb.(Jíà dàs pícpoíi,
de p.eçor ô.ôÍê.á na dà 22/A5/2A2a à pàíl. dai L4h00nn no lnêmà ÊÉúón'.o d!
ricitàcõêr hrt05 //wwwpo^àldecômpíà5oubr.,s.om br o ed rlencanÍà re n roôniver no
s re . hrrp! //www públd€.ompíãspub .ài.ôm br, e nrôrnràçôár àd. oíà s pcdem rp
obndã5 àvãvés do .'mã' lc tâ.aomombâ.â@cmà com.

O PrêEoê ro dà PreÍetruc de làEUàÍuànà cE, to.n. púb1'co, que àré ô dià 16 dê
m}o dê 202i, àr 10h 10m'n lHoÍà.o d€ Brà5ilià), eíará rêc.bêndô às pÍopo âs dê p.êço3

,eíeÍ€nre3 ào PÍeCào EeÍônco nq 900OS'2024'PÉ FMÊ, lpo Mênôr Prê(o. rendo como

o6lêtô o àqurçào de Iti êÍo]ãrêr pàrà mà.utênçâo ds átiv,dàd€i coud ànà! d. àlunôs e
p,Díessores da Rêd€ Mu. ípãldê Enínô io M!nrcíp'o dê laEUà,!ànã.cE, e quê à I'ctaçto
!êrà .eal?àdã no end€reço E etôn.o "www nôvobbm.er côm.br âcese idEnr fi.àdó nô
m[ â.e$ô púàr.o. Ouàúqu€r iníormaçõ.e s.ráo prêrtâ!àr pê]o PEBoeÍo

Âb€nurà dâi Pópostã de Preçô
À comEsão de !ctraçãÕ da PreÍe'tuh Mun'c pà dê Novo Oreniê,|ôrnr púb]'co

que no prórho d â 03 dê hà ô dê 2024, á3 09 3! horà5, .à sàra d€ loGÍõê5, lôcà zÀdà
.. Rua Dêo.€.àio ÀíáBão,15, Cên«o, Novô OÍente/CE, esr,rá ãbÍndo às proponas de
pÍêçÕr .êfê.êntes N al oal/1o2\, (uro oblero . a ê:..Lcão dê
fa.hàda. ràlçadâs da EÍori l!tr c.nuto, pâne inrêCrante d.íê prô.ê*o

avrso oE LtctTÂçÀo
coÀlcoRRÊNctÀ ELETRôN|cÁ N! 2ora 05,03.1

làrd/m/cE, I de mà'o de 2024

A3€nre de Conràtàçào

avrso oE LrcrrÂCÂo
ÍoMÂoÂ oE PnEços N 7,00711021

Novo orentÊ, I maio 2024
PAUro sÉRG o ÂNoÂaDE BoNF M

Prê5 dênrâ da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACA]ÚS

RISULÍADO DÉ ]ULGAMENTO

CHAMADA Púsuca Ns 20r4.0r.13,001 - cH

Pàcâjús cÉ, 3 de mà ô dê 2024

secrerarà dÊ saúde

concoíénoa Eleúón câ Nq 2024.0s 031
o ÂBenrê de conrr.ràção dô Mun(ip'ô dê rârd'ôlcE, româ públko que 5ê'á

.êàl',adô cênàme ü. ràtor. nà moda,d.dê con.orênc,a EleÍón(a Obrtô Conkàrâçào
prc{àdo1 na ere.uçào dê pav mêntàÍão .íáltcà e íáâ ürçãô dâ3

àd€ras de à.e(ô às seíã olho DáBur, Brê,'^ho € 8o.a da Mâtà hô Mlnrcipo dê
rà,dh/cE hi.'o ds âcolh'mênrô dâs pÍopô às: 07 dê ôàio de 2024 àr 17h00m'n,
EnceÍamenr. de a.o h'menro da. o.opoíâs 21dê mâ'ó dê 2024 às 03h30ôi.,lôi.'o dâ
rêsàô de d spurâ dê p,eçor 21 dê mâ,o dê 2024 à3 09h00min, aràvé! do 5ire
wqw..omprani,d'm.ê..a .om br O, interê$àdôr pode.ão obi
àúàvés do! ênCêrêço5 ê êtôn.os ww compíatàÍdimcêàÍà .
1níoínaçõês pe ô relefón€ i3B) 3{317445

AcomErão Pêímanentede ü.iaçôeida Pr€ÍetuÍàMun flpa dê Pàcàtls CÉ, toinà
público pâra cônhêc'menro dô.,ntê,ê5sdor, quê àpói àniilre d
Ôamàdà Pübl'.à Ne ?02d.0113001 CH, rôh nN à..nràràçãoda o,srn?.ção e.E,
ênr dade dê dtrê ro prvàdo em fns ucrârvôs,auà'f'.âdâ.ômoôlcànzàçàosoc,àlnàár.àdê
atuàçãodê r,vçosdêÂrênçãoà 5àüdê, pàra Eê.encLamenroêerêcuçâodasaçôe3, ãúv,dadê5
ê sery'çor do Horp cllore Maíã Ph'lomêno 6omes. no MunÉF'ôdê pâc4ú!/CÉ, oblevê sê o
esúintê lúaàmênro rnntuto re dê Ma'o d,ànre da ànálse dà documenràçào e Proponi
Iécn.à Íó de.lâradã Aprovâda; nstruro cámp,nàs de Arê^ção ê Ású!êncià à Sàudê,
Educâção ê so.iál CÀSES dlà.t. dà àná sê dà dôcun,eiràção ê
decLàrada lnab,ltadã pntârào dê Íecuuor conÍoÍmê a( r09

e b" da rêidê L.tâções,5ê íor ô càso.

tcP(r)
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ESTÂDO Do CEARTi - PREFEITURÁ MUNICIPALDE PACUJÁ - Tirulo. AvISo DE ABERTURÁDE LICITAÇÃO - Unidade Adminishrivâ:
Secretaris Münlclprl de Educâçío - Rcgente: Pregoêlm e Eqüipe de Apolo - Processo OÍiginánor Pregáo Eletrônlco N" 2603.01/2024-PE - Obj€to
Registro de Prcços para Íuturr3. even I úrls Aqulsições de Cêneros Àlimenticlos do PNAE, desllnrdos r Allmenlrçlo Escoler dos Alunos d! R€d€
Münlclprl de Enslno, de r$potrrrbllidsdc d. Secret.rir d. Educrçlo do Munlcíplo d€ PrcurÁ/CE - Local de Acesso ao Ediral: Ruâ 22 de Setembro
325. ' Centro - Pâcuj rCE; www.lic itâmaisbmsil.com.br; https://wwrtr Dâcujâ.c€. sov brlicit6câolislâ.pho; htlps://licitâcoes. rce.ce. sov.br - Func ionamen ro
do Orgào: Segürdr À S€rtr d€ 08h00Dir Às l7h00Dln - Locâl de R€âlizôçÀo dâ Licirâçào: www.licitamârsbÍas,l.com.br - Dâlâ de Ab€nurâ: 17105/2024 -
Honirio: l4h00min - Pregociro(a): SerBlo M"noel Frrlis Brlto.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA . EXTRATO DE ADITIVO CONTR-ATUAL. A Secr€IÀna .Ie InfmeslrutuÍa,
atavés de seu Ordenador dê Despêsa ÍesponúvêI, torna pú_blico o ExtÍalo do Segutrdo Adrtivo ao Conralo í' 20210142, dccoÍrÊntc da TOMÂDA DE
PREÇos N" 0509.0t/2021-TE cujo objero é CoNTRATAÇÃo DE EMPRESAPÀRá.coNsTRUÇÃo DA PASSAGEM MoLHADAoLHo DÁcuA
DO GADO I, NO MUNICIPIO DE ITATIR^, Contsatada: R VALENCAR SERVIçOS EIRELI, inscritâ no CNPJ no 40.570.97210001-36. O prcsentc
aditivo tem por finalidade a prorÍo8açào do pmzo do contrÀlo resultânte do procedimenlo lici(atório scima mencionâdo. O prâzo contrâtual ânleriormente
pactuado seni prorogÂdo por iguâl peÍíodo, ou seja, por mâis 100 (c€nto) dias, com vigência de I I de âbril de 2024 a 20 dejulho de 2024. Fundamentâçào
Lêgal O Aditivo do Contrato cm qucsúio ênconlra âÍnparo no âí. 57, § l', rnciso II da ki Federâl n" 8.666/93 e suas âltemções posteriorcs. Ássinâ p€lâ
Contralânte: Fmncrsco Orion Soarcs - Ord€nador d€ Dcspcsâ rcsponsivel. Assinâ pela Contratadâ: Fràncisco Alorsio Dias FeÍÍeira Junior. Ilâtin-CE, 09
dc abrildc 2024.

EsrADo Do .EARÁ - pREFErrrrRÂ MrrNrcrpA,, DE rrArrSA'il;ilJi, *"r.raoç^o. o presoeiro Municipâr comunicâ que a pubricâçào
que circülou no diâ 02 de mâio de 2024, Aviso de Licilâção PRECÃO ELETRÔNICO N" 3004.01/2024 - PE, oÍde lêsei'O Pregoeiro Muniiipal rome
púbhco pam conhecrmento dos inteÍessâdos qüc no pÍóximo dia 14 dc mâio de 2024, às 08hl0min, estâÉ reâlizândo licilsção ná modâlidade Pregão
EleEônico n" 3004.01/2024-PE, com iÍricio da scssii,o dc disputa de preços diâ 14 dc maio de 2024, às 09:00min, cujo objero é âqursiçào d€ mâterial de
construçâo, eléirico, hidráulico, feÍ6gms e fcrramêílâs para as divcrsrs Unidadcs Adminisúativas dâ Prefcitum Municipâlde Itatim",leir-se " O PÍcgoclro
Municipal tome público pam coúecimento dos interessados que no próx imo diâ I 6 de maio de 2024, às 08h30min, estaÍá reâlizândo licitação na modâlidad€
PÍcgão Elêtsónico n" 3004.01/2024-PE, com inicio dâ scssão dc dispula de nreços dia 16 dê maio de 2024, à 09:00min, cujo objeto é Regislro d€ Preços,
do tipo menor preço por lote, vhando à Fururâ e Eveotual aquisiçÀo de material de construçào, elétrico, hidráuhco, fenagens e fcnamcrtas para as diversas
Unidâdcs Administrativas da Pr€fcilurà Municipslde Itstirâ'. Ilalira,0l de maio d€ 2024. Ariano Magno d€ ÀlcncaÍ Vianâ ' Prego€iÍo.

ESTADO DO CEÀR,{ - PREFEITURÁ MUNICIPAL Df, TTATIRÂ - EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL. A SCCTEIâTiA dE INTâESIÍUTUTA.

através de sêu Ordenâdor de Despesâ responsável. toma púUico o Extrato do Prim€lro Ádirivo âo Contrato n" 20230142, decoÍrerle da TOMADA DE
PREÇOS N' 0509.01/2023 -TP. cujo objero é CONTRATAÇAO Df, EMPRESAPARACONSTRUçAO DÂPASSAGEM MOLHÂDA OLHO DAGUA
DO CÀDO I, NO MUNICIPIO DE lTÀTlRÁ, Conhltâda: R v ALENCAR SERVIçOS EIRELI, iÍ,scrita no CNPJ n'40.570.97210001-16. O presente

âditivo tem poÍ fnalidade a proÍogaÇào do prazo do conrrato resuliante do procedim€nrc Iicitatório acima mencionâdo. O prâzo conratual anleriormente
pactuâdo sená pronogado por iguâlp€riodo, ou seja, por mâis 100 (cento) dias, coh viBêtrcis dê 0l dêjâDeiro de 2024 a l0 de abnl de 2024. Fundâmenkçâo
Légalj O Àditivo do Connato €m qucstão €Nontr. ampôro no art. 57, § 1", inciso II dâ Lêi FedeÍal n' 8.666/93 e suari alterâções posteriores. Assina p€la
Contrâlante: FÍancisco Orion Soares - OÍdenadoÍ de D€spcsâ responsável. Assinâ pols Contrãladâ: Francisco Aloisio Dias FerrêiÍa Junior Itatira-CE,2? de

dezembro de 2023.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURÁ MTJNICIPAL DE BATURTTÉ EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL O ORDENADOR DE
DESPESAS DA UNIDADE GESTORÂDA SECRETARIADO DESEIWOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA do Municjpio dc BatuÍitó/CE,
roma público o Ertrrro do lnltrum€trto Cotrrrrturl No ló04.012024, Íesuhanr€ dâ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA r' 1103.ól/2024. OBJETO:
EXECUÇÃO E RECUPERÂÇÃO DE ESTRÁDAS VTCINAIS, CONFORME ANEXO I; CONTRÂTADAI CORDEIRO ENCENHARIA E
SERVIÇOS LTDA; VALOR GLOBAL: RS 1.738.039,99 (hum milhio sêtecêntos e trinla e olto mll trlnto e nove rcris e novetrt! € trove cenl.vos);
ASSINA PELA CONTRÁTADA: DHIEIMÍSSON C.IVILCIUTT CONOEROi ASSINA PELA CONTRÂTANTEI CICERO ANTÔNIO SOUSA
BEZERRA.

EsrADo Do cEÁRii PREFEITURA MUNrctpAL DE BATUruTÉ ExrRATo Do INSTRUMENTo CoNTRÁTUAL o 0RDENADoR DE
DESPESÀS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIÁ DA EDUCAÇÃO do Municipio de Baturité/CE, roma público o Extrrlo- do lrslrümeoto
Conrriruâr No 2t13.oÍ2o24, rcsulrznrc da coNcoRÚNCIA ELdTRÔNICA N" 2r.02.0r/2024. oBJETÓ: coNsTRUÇÃo DE NovAs
SALAS DE AULA NAS ESCOLAS DOMINGOS SÁVIO E ESTAVAO ALVES DA ROCHA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE;
CONTRATADA: PROJET CONSTRUçÔES SERVIçOS E TRÂNSPORTES EIRf,LI MEi VALOR CLOBÀL: R$ óIO.42IJ1 (ICiSCCNtOS C d€Z MiI
r qurlrocrtrtoi e viíte e um reri! e trlntr e üE c€trtsvos); ASSTNA PELA CONTRATADA: LUCCAS BENEVINUTO DE CARVÁLHO; ASSINÀ
PELA CONTRÁTANTE: CICERO AI{TON lO SOUSA BEZERRÁ.

EsTADo Do CEARÁ - PRETETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE - Aviso de LiclhçIo - Pregão ElÊrrônico n'2024.05.03.2. A
Prego€irâ O6ciâl do Municipio de Juozêiro do Noíe, Estododo Ceâfiá, no uso de suâs atribuiçô€s l€8âis,loma público, pâm coíhecimento dos interessâdos,
que estaÉ Í€ahzândo, âtrâvés dâ platâformÀ elerrônica www.bllcomprâs.com, poÍ inteÍmédio dâ Bolsa de Licr(ações do Brasil (BLL), ceíame licitalório.
na modalidadc Pregào n" 2024.05.03.2, do tipo cletrônico, crlo objeto é ã âquisição de livros didáticos pârà atcndcr ãs dcmandas dos alunos dâ cducação
infantil e EJA das êscolas da rede pública municipsl de Juazeiro do NoÍe /CE, de acordo com o rcsullado de Chamada públicã r€alizada pela Uíidade
Gestom, conforme esp€cificaÇões apresentâdâs j unro ao Edital Coovocatório e seus anexos, com ãb€rtuÍa marcada para o dia I 7 de mrio de 2024, a pan, r

das 09:00 hora.. O inicio dc âcolhim€nto dâs pmposrÀs comerciais oconÊrá a paíir do dia 07 de maio dê 2024, às 09100 horas. Marores informaçôês no
Sctor dc Licitâçõcs, sito nâ Rua InteÍvcntor Fmncisco EÍivano Cruz, n" I20, Cenho ' CEP: 63.010-015 - Juãzeiro do Non€ - CE - Fon€: (88)l I99-0361, no
horário dc 08:00 às l4:00 horas ou ainda pc,o e-mail: cpl@juazciro.ce.gov.br Juazrno do None/CE, 03 dc maio dc 2024. Iarâ Pcreira de Sousa - Prcgoeira
Oficiâl do Municipio.

Eslâdo do C€ârá - PrefeituÍa Municipsl d€ Quixadá. Conconência Pública n" 07.002n0n-CP. ContÍatante: S€cretaria de Desenvolvimento UÍbano. Meio
Ambienrc e Seíviços PúblicG. ExtÍato do contÍaro Íesuhante dâ ConcoEéncia Pública n" 07.002/2023-CP: n' 07.002/2023-01-SEDUMASP - Vâlor global:
R§ 10.796.17,65 - Contraradâ: Conúrcio BÍimax-Caval, atmvés de seu r€prcsenlânre legal, o Sr Daniel de Souso Vale. Unidadê Adminislmtivar Secretariâ
de Desenvolvim€nto Urbano, Meio Ambientê e S€rviços Públicos. Objeto: Coniratação de empresa especrâlizda €m construção civil, para implânlaçâo do
segmcnro viário em Tmlâmcnlo Sup€rfic'âl Duplo (TSD) iniciando ns CE-265, com cxteosào de 9,J6km, finalizándo na lo€âlrdâde d€ Cipó dos Anjos, d.
r€sponsabilidade dâ Secreiarâ de Dcsenvolvimen(o Urbâno, Mcio Ambiente c S€rviços Públicos de Quixadá-CE. PÉzo de v'gênciâr I2 m€ses, a paÍir da
data de cmissão da ordcm dc seryiços. Assina pcla contmtanrc: Sccreúrio, Carlos Anur Nogucirâ dc Medeiros. Dala da assrnaturâ do contrato: ll dc marso
de 2024.

Esrrdo do Cerrá - Prefelturc Municiprl de Umiri - Extrato do l" (Prinelro) Termo Adlrivo - TP no 2022.07.14.2. PaÂes: o Municipio de Umari,
armvés dâ Secretari! Municipal de InÊaestrutuÍâ ê ObÍas e a empresâ X?E Empreendim€nros LTDA. Objeto: Conlratação dê serviços a s€rem prestados
na execução de requalificsçÀo de estrâdas em r€vestimêoto pÍimáío em div€rsos locais do Municipro de Umari/CE, nos termos do Convênio n. lTll/
CIDADES/2022 - Plano de Trâbâlho n. t34604/2022 € MAPP n. 5584, celebrado com o Govemo do Ceará, por intermédio dâ Secretaria dâs Cidades. Do
Fundamento Lêgal: Anigo 5 7, § I ', VI, da Lâ Federâl n. 8.66693 e Tomada dc Pr€ços N" 2022.07. I 4.2. Do Aditâm€nlo: Acoídam em prorÍogar âté I I de
dczembro de 2024, o prazo dc vigêncra do ConFato o.iginrl, a contar d0 dalâ da assrnâtura dcste âjusle. Signâúrios: José Judâs Tadeu Ccsar Bento c Câio
Lincoln Almerdâ de Oliveira. Um.rUCE, l2 dê dezembro de 2021,



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 06 DE MAIO DE 2024

AVISOS E EDITAIS

DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPto 09

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DEJUAZEIRO DO NORTE, BtAdO

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas peloArtigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do MunicÍpio de Juazeiro do Norre,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração dc contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Municipio de Juazeiro do Norce (AMAJU), e a Empresa

M F DE MELO, inscrita no CNPJ rr" 50.3? 8.500/0001-30, com

objero a aqursiçào de gêneros alimenticros destinados ao atendimento

das necessidades da Aurarquia Municipal de Meio Ambiente de

Juazeiro do Norte.

RESOLVE

Art. 1" - DESIGNAR a Sra. AMANDA MAGALHAES

TORRES, portadora do RG n" 96)COOOOC$0 SSP/CE, inscrita

no CPF n'X)C(.953.703-XX, investida no cargo de provimento ern

comissáo de DiretorÂ de Licenciamento, integÍante da estrutura

organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do Município de

Juazeiro do Norre (AMAJU), para exercer a funçào de Fiscal do

Corrrrato n". 2024.01.084001, com objero a aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das nece-ssidades da Autarquia

Municipalde Meio Ambiente deJuazeiro do Norte.

Art. 2" - O íiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscâlização e regisftar, em relatório, todas as ocorrências, deíiciências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art, I", tendo poderes, entre outros,

arâ notificar a empresa contratacla, objetivando sua imediata
Vcorreçáo 

e demais sewiços inerentes ao fielcumprimento contratual.

Arr, 3" , Esta portaria entra em vigor na data de sua

prrblicação.

Sede da Autarquia cle MeioAurbiente, emJuazeito do None,

Escado do Ceará, aos 06 de maio de 2024.

JosÉ ERALDo OLrvErR-A CosrA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DEJUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA N. oo16/2021

ESTADO DO CEARA JUtil-
PREFEITU RA MUNICIPAL DE J UAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão EIerônico n" 2024.05.03.2. A Pregoeirr

Oficial do Municipio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uscr

de suas arribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos

inreressados, que estará realizando, através da plataíorma eletrônrca

wwwbllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidâde Pregáo n'2024.05.03.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisiçào de livros didáticos para

atender as demandas dos alunos da educação infantile EJA das escolas

da rede pública municipal de Juazeiro do Norte,/CE, de acordo com

o resultado de Chamada pública realizada pela Unidade Gestora,

conforme especificaçóes apresenradas junto ao Edital Convocatóri<r

e seus ânexos, com abertura marcada para o dia l7 de maio de 2024,

a partir das 09,00 horas. O inicro de acolhrmento das propostas

comerciais ocorrerá a parrir do dia 07 de maio de 2024, às 09'00

horas, Maiores informaçôes no Setor de Licitações, sito na Rua

lnterventor Francisco Erivano Cruz. n" 120. Cenrro-CEP, 61.0-l0-

015 - Juazeiro do Norte . CE . Fone, (88)i199-0161, no horário .lc

08,00 às l4'00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.govbr.

Juazeiro do Norte,/CE, 03 de maio de 2024. Iara Pereira de Sousa -
Pregoeira Oíicial do Município.

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO)TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITACÃO N" ?.022.04.25.01

Errraro clo 2" (SECiUN DO) Termo A.liriro âo Corrtrat() .le Loci'I(:i('

tle lrrróvel t 2022.04.25.001, reft'rente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 2022.04.25.01. Prrtcs, o Munrcil.io i1.: .lr.rrz,.:iro d0

Nork:. rtravcs cll Sccrcrarir Muriciprrl i1e Sa(r.lc c a Srrr. Claudia

Maria Almeida Rodrigues. Obicro: locação cle 0l (r.rm) irnóvel

Iocalizado na avenrda Vereador Cerúlio Grangeiro Pereira, no 234 -

bairro Monsenhor Murilo, destinado ao funcionamenro da Uniclarlc

de Saúde da Familia - USF (área descoberra) da Secretaria Municrpal

de Saúde de Juazeiro do None/CE. Do Furt.lar trctrn, Lcgr Ir *Li F.:.lcr;r I

n. E.245l91 c,rc a [-t'i Fcr.leral n. U.666,/9'], c surrs alterações posteliores.

Do A,litarncnro' As p^rtes, jltstâs e contratad:rs, pelo presenre e na

melhor forma de direito, ACORDAM em frorrôg:lr ATÉ 02 DE

MAIO DE 2025, r, prr:o de viqênciir Jo Contlrro rlc Locrrcl.; il.
Im<iYcl, a conrar clo dia 02 DE MAIO DE 2024. ,<is»itr,irio., AnJri,L

Meia Landim e Claudia Maria Almeida Rodrigues.

Juazeiro do Norte,/CE, 30 de abril de 2024
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